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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROúNDIA
Rua dos Pioneiros, 109 - CEP 88420 -Agrolândia/SC
Fone/Fax (47) 3534-4212 - vwvw.aorolandia-sc.com.br

Aos dezoito (18) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), às quinze horas e trinta
minutos (15h30), reúnem-se na sala de reuniões da sede da Secretaria de Administração, Planejamento e
Finanças, o Sr. Eugênio Carlos de Jesus, Agente de Contratação e Sra. Lucilene Will Ramos, nomeados pela

Portaria n" 685, de 01 de setembro de 2023, paÍa a abertura e análise da documentação apresentada para o

credenciamento no processo de lnexibilidade ne O2/2O24 do Fundo Municipal de Saúde que tem por

objeto: A CREDENC|AMENTo DE pRoFrssroNAts, pEssoA FísrcA ou PE55oA JURíD|CA, PARA PRESTAçÃo

DE SERVIçOS VISANDO A REALIZAçÃO DE ATENDIMENTOS NO PRÓPRIO MUNICÍPIO, A SEREM

EXECUTADOS CONFORME CARACTERíSTICAS DE CADA SERVIçO E ESCALA A SER ESTABELECIDA PELA

COORDENAçÃO DA UNIDADE/GESTÃO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ACORDO COM O INTERESSE PÚBTICO.

lniciou-se a sessão com a conferência dos documentos apresentados pela solicitante, PIETRA CtlNlCA DA

MUTHER LTDA, CNPJ 27.31O.8L7|OOOL-12. Que manifestou seu pedido de contratação para o seguinte item:

05 Atendimento Médico G ineco logista/O bstetra. A comissão procedeu à verificação dos documentos

apresentados pela solicitante. Após a análise, constatou-se que a documentação está completa e em

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. Portanto, a empresa foi considerada habilitada.

Nada mais havendo a tratar, o Agente de Contratação declara encerrada a sessão. Eu Lucilene Will Ramos,

na função de secretária, lavro a presente ata que, após lida e aprovada, vai assinada pelos presentes:

Agente de Contràtação: Eugênio Carlos de Jesus

Equipe de Apoio: Lucilene Will Ramos ?

í'""a -(/,
a

ATA
pRocEsso LtctrATÓRro Ne. 07 I 2024 I FMs

CREDENCIAMENTO N9. O2I ZO24 I çMS

,)



Fone: 47.31 8o.OO3 3 - o47.99648.9323
Rua Botánico Kuhlmann,419 - Sala 102 - Ed. Alpha MedicalCenter

891ó7-015 - BairroEugênioSchneider - RiodoSul/SC

P IETRA
.lin,(ô dá múlhÊí

pRocE550 UCITATÓRlO Ne. 0712024/FMS

SEGUE pROPOSTA PARA pRESTAçÃO DE SERVIçOS VISANDO A REALIZAÇAO DE ATENDIMENTOS

( coNSUITAS) NO PRóPRIO MUNICíPlO:

ITEM

05

OBJETO

Médico Ginecologista/obstetra

R5 POR CONSULÍA

Rs 100,00

PERÍODO

l ANO

RIO DO SUL, 01 DE JULHO DE 2024

Z.ni3
1$52

Ob€tetÍlda

DR LUIZ EDUARDO MENDES ZANIS

cRM 23636

gwww.oietraclinicadamulher.com.br Íl @oietraclinicadamulher z)
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]\IENT}ES Z.\NIS ATI\/IDADES MÉDICÁ.S LTDA.

Pelo presente instrumento particular. LAIS CRISTINE NIENKOTTER. brasileira, narural de
Rio do Sul - SC, nascida efi 07 /O2/ I 990, solteira, médica inscrita no CRM-SC n. 241 58. portadora
da carteira de identidade n. 9l 837978, expedida pela SESP-PR e inscrita no CPF n. 072.968.039-
83, residente e domiciliada à Avenida Oscar Barcelos, n.23OO, apto. 50l, Centro. CEP: 89160-
027, no municipio de Rio do Sul - SC, LUIZ EDUÀRDO MENDES ZANIS, brasileiro. natural
de Curitiba - PR, nascido em l9l I I / 1979, casado pelo regime de comunhão parcial de bens. médico
inscrito no CRM-SC sob n. 023636, portador da carteira de identidade n. 3.210.463, expedida pelâ
SSP-SC e inscrito no CPF n.005.665.399-93, residente e domiciliado à Rua Brasil, n.673, no
bâirro Sumâré, CEP: 89165-634, no mtrnicípio de Rio do Sul - SC e YARA REGINA MENDES
ZANIS, brasileira, natural de Chapecó - SC, nascida en 2l/O2/195l,, casâda pelo regime de
comunhão uoiversai de bens, medica inscrita no CRM-SC n. 1744, portadora da carteira de
identidade n. 3.243.82O, expedida pela SESP-SC e inscrita no CPF n. 3 12.993.509-68, residente e
domiciliadâ à Avenida Oscar Barcelos, n. 205. apto. 60l, Centro, CEP: 89160-027, no município
de Rio do Sul - SC, únicos sócios componentes da sociedade limitada, regida por este instrumento,
em consonância com o Código Civil Brasileiro em vigor, instituido que foi pela Lei n. \0406/2002
e disposições da Lei n. 6404/76 conforme previsào insculpida no § l" do âÍt. tO53 do Código Civil,
especialmente quanto as "avaliações (art. 8")", "a escrituração e demonstração contábil fiqanceira
(arts. I76 a t9I )", "fusão, cisão ou incorporaçáo (arts.224 e 225) e"as publicações (§ 5'e 6" do
aí. 289)" sob o nome empÍesarial MENDES ZANIS ATMDADES MÉDICAS LTDA.,
estabclecida à Rua Tuiuti, n. I 54, Centro, CEP: 89160-045, no município de Rio do Sul - SC, com
o seu contrato social devidamente arquivado nâ JUCESC sob n.42205573902 em sessão de
l5/O3/2ol"l. resolveúr em comuÍl acordo alterâr o referido contrato social, como a seguir se
contrata:

I - A sociedade, â partir da presente alterâção, usará o nome empresarial PIETRA CLÍNICA DA
MULHER LTDA.

Parúgrafit l)nico - Os direitos sobre a marcâ "PlE-fftA CLÍNICA DÀ MULHER. perrencem
exclusivamente aos sócios LAIS CRISTINE NIENKOTTER e LUIZ EDUARDO MENDES
ZANIS, bem como seus frutos, sendo que em caso de saída da sociedade ou falecimento da sócia
YARA REGINA MENDES ZANIS, esta ou seus herdeiros não terão direito à marca.

ll - A sociedade, a partiÍ da presente âlteração, terá sua sede localizada à Rua Botânico
Kuhlmânn, n.419, salas 102 e 103 do Edificio Álphâ Medicâl Center, no bairro Eugênio
Schneider, CEPi a9167-015, no município de Rio do Sul - SC.

III - A sociedade, a partir da píesente alteração, terá como objeto social a exploração do ramo de
reâlização dc consultâs médicâs, exames complementares e procedimentos minimâmcnte
invâsivos em consultório próprio, bem como a reâlização de consultâs, plântões e
proccdimêntos cirúrgicos em locâis d€ terceiros devidamente hat ilitâdos, todos voltados
parâ as áreâs d€ giíecologiâ e obstetríciâ.

IV - A sociedade poderá abrir filiais e escritórios em qualquer parte do território nacional ou

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina os/oi/2o21
Cenifico o Registro cm 05/07/2021
Arquivâmento 20218824432 Protocolo 218824432 de 05/07/2021 NIRE 42205573902
Nomc da cmprcsa PIETRA CLINICA DA MULHER LTDA
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MENDES ZÀNIS ATIVIDADES MÉDICAS LTD/\.

cNPJ N- 27-310.817/OOOI-12 - 2'ALTERÁÇÁO CONTRATUAL

exterior, bem como participar de outras sociedades afins ou nào

V - O exercicio social coincidirá com o ano civil, teÍá inicio em l" de jaDeiro e se encerrará em 3l
de dezembro ao termino do quâl será apurado o inventário Íisico e monetiírio dos bêns, direitos e
obÍigaçôes e as respectiv.§ demonstrações con!ábeis previstas no ait. 176, da Lei n.6404/76 em
consonância com as Resoluções do Co.selho Federal de Contabilidade, dispensândo-se, todavia,
sua publicação.

Parágra/ô Prineiro - Em reunião anual de sócios, quando nâo dispensada pela legiSlação vigente,
scrá dccidido destino dos lucros acumulados, a participação nos lucros do administrador, bem
como a constituição de reseÍvas de lucros e a sua reveÍsão.

ParágraJb Segundo - O lucro líquido, apurado em balanço anual ou mensal, poderá ser distribuido
ou não, a critério dos sôcios e da situação fhanceira e patrimonial da sociedade. Em havendo â
distribuição, os lucros disponiveis, após a constituição de reservas e participações. serão
partilhados entrc os sócios nâ pÍoporção de sua participação na composiçâo da receita bruta da
empresa.

ParágraJi> Terceiro - Se o resultado do exercício apresentar prejuízo, este será compensado com
lucros acunrulacios de exercícios anteriores, com reserva de lucros, e nesta ordem. O saldo de
prejuizo que poÍvenlura remancsceÍ será mantido em conta de prejuízos acumulados para
compensação com lucros de exercícios seguintes.

ParágraJ'o Quafto - 
^ 

adrninistração, a requerimento de quaisquer sócios que deteniam mais de
5%n (cinco por cento) das quotas do capital social, poderá determinâr â elâboração de balanços
interrnediários, sobre os quais a reunião deliberará quanto à destinação dos eventuais lucros
acumulados, respeitando-se o disposto no § 2n supra.

\/I - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas respectivas quotâs, apenas
respondendo solidariamente pela integralização do capital.

VII - As quotas do capital são indivisiveis em relação à sociedade e não poderão seÍ trânsferidas,
âlienadas, caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer
titulo, a terceiros, sem o consentimento expresso dos sócios que representâm a maioria absoluta
do capital social, âssegüÍando o direito de preferência aos demais ócios, em igualdade de
condições.

ParagraJb lJnico - O sôcio que desejar transferir suâs quoras deverá notificar por escÍito aos
demais sócios, discriminândo o preço, forÍna e prazo de pÍigarnento, para que estes exerçatn ou
renunciem ao direito de preferência, o que deverá íazer dentro de 30 (finta) dias, contados da data
do recebimento dâ notificação, ou em maior prazo, a critério da âlienante. Após o prazo de 30
(trinta) dias e em igualdade de condições, podem ser ofertsdas a teÍceiros, estranhos à sociedâde.
A notificação conteÍá a quantidade de quotas e/ou o direito de subscrição e o preço por elas
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MENDES ZANIS ÀTIVIDADES MÉDTCAS LTDA.

CNPJ N. 27.31O.A17/OOOL-12 - 2. ALTERAÇÃO CONTRÂTUAL

proposto. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas e/ou
direitos de subscrição sc fará na proporção das quotas que então possuírem_ Se nem todos
exercerem o direito de preferência, os demais sócios poderão, no prazo adicional de l0 (dez) dias,
adquirir, pró-rala, as quotas e/ou direitos que sobejarem. Não exercido o direito de preferôncia
pelos sócios, o cedente está automaticamente autorizado a efetivar a cessão a tercciro. pelo preço
minimo indicado ânteriormente. Se não efetivada a cessão nesse preço ofertado e persistir o sócio
na intenção de alienâr suas quotas sociais, todo o procedimento, referente ao exercicio do direito
de preferência, terá que ser renovado e repetido, tendo em vista a nova oferta de preço mínimo. As
vendas feitas com violação dos tcrnos desse artigo serão consideradâs nulas e a empresa não será
obrigada a registrar a transferência das quotas correspondentes em alteração contratual.

VIII - A administração da sociedade é exercida pelos sócios quotistas LAIS CRISTINE
NIENKOTTER. LUIZ EDUARDO MENDES ZANIS e YARÀ REGINA MENDES ZANIS.

ParáE:ralo Prineiro - Aos administradores, LÁIS CRISTINE NIENKOTTER e LUIZ EDUARDO
MENDES ZANIS, ISOLADAMENTE, cabem as seguinres flrnções e atribuições:

a) Representar a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente junto as repartições
públicas, entidades autárquicas e paraestatais, nomear advogados, assinar correspondências emitir
e sacar cheques, duplicatas, letras de câmbio, contratos cambias e notas promissórias, admitir e
demitir empregados, assinar recibos, pedidos, despachos, todos os documentos relacionados com
as [eis federais, estaduais, municipais e previdenciárias, atos de receber e dar quitaçào, movimenlar
contas bancárias. endossos de duplicatas, notas promissórias e letras de câmbio. propostas de
descontos, junto a estabelecimentos de crédito, atos de comprâ e todos os demais atos que
representam direitos e obrigações, a prática de efetuar financiamentos em estabelecimentos de
crédito e bancários, da venda e compra! praticando todos os atos necessários âo bom
funcionamento da sociedade.

Parágrafo Segndo - Aos âdministradorcs, LAIS CRISTINE NIENKOTTER c LUIZ EDUARDO
MENDES ZÁNIS, EM CONJUNTO, cabem as seguintes funções e atribuições:

a) Assinar chequcs, saqucs, duplicâtas e quaisqum outros tipos de ordcns dc pagamentos e dcpósitos. bem
corno movimentâr contâs bancáriâs, contrair financiamentos ou quaisquer dívidas com valor suf,erior a R$
5O.OOO,0O (cinquenta mil reais):

b) A compra e a venda de ativos em valor superior a R$ 50.000,OO (cinquenta mil reais) por opeÍação.

Parágra.1|o Telceiro - A adÍr,inistradoÍa YARA REGINA MENDES ZANIS, assinará sempre EM
CONJUNTO com outro sócio.

Parágrafo Quarto - Fica expressamente vedado o uso da firma, sob
modalidade, em ôperações ou negócios estranhos ao objeto social.

quâlquer pretexto ou

Parágrafo Q into - A título de PRÓ-LABORE os administradores podeÍão retiraÍ mensalmente

3
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NIENDES Z,\NIS,\-TIvIDADES NIÉDIC.A.S LTDA.

CNPJ N.27.310.817/0001-12 - 2. ALTERAÇÃO CONTRÁTUAL

uma quantia, cujo valor será fixado de comum acordo entre os sócios

Parágralb.Sc,xro - A responsabilidade técnica da sociedade está a cargo do sócio quotista LUIZ
EDUARDO MENDES ZANIS, anteriormenre qualificado, que responderá perante o CRXMESC
- Conselho Regional de Medicinâ do estado de Santa Catarina, por todas as infrações ou
desrespeito a ética profissional dâ mesma ou de seus membros.

lX - A reunião de sócios poderá seÍ convocada por qualquer dos sócios, conforme as norÍnas
estabelecidas na legislação pertinente, mediante a expedição de caÍa convocatória, com local,
data, hora e a ordem do dia da Íeunião, para o endereço dos sócios, para esse fim.

Parágrafo Primeiro - Ficam dispensadas as formalidades de convocação para reuniào previstas no
§ 3" do art, I . 152 do Código Civil, quando todos os sócios compârecerem ou se declârarem, poÍ
escrito, cientes do locâI, data, hora e ordem do dia.
Parágra.;fo Segun<lo - Toma-se dispensável a reunião por determinação legal ou quando todos os
sócios decidiÍem, poÍ escrito. sobre a matéria que seria objeto de deliberação.

Parágrafo Terceiro - Porém, em sendo necessária a realização de reunião, as deliberações sociais,
nas quais cadâ quota do capital social corresponderâ a um voto, serão tomadas mediante quórum
de instalaçâo que seÍá a maioriâ absoluta do capital social, quórum este que também se aplica a
nomeação do sócio administrador, porém, para a alienação do estabelecimento comercial, cisào,
lusào, transformação, liquidação ou dissolução o quórum deliberativo será, entâo, de três quartos
dos votos dos quotistas. Para designação de administrador nâo sócio a deliberação dependcrá de
aprovação da totalidade dos sócios enquanto o capital social não estiver integralizado e de 2/3
(dois terços), no míniÍno, após a sua integralização.

X - O falecimento. ,etirada, interdição ou inabilitâção de um dos sócios não acarretará a dissolução
da sociedade, que continuará com o sócio remanescente e/ou herdeiro(s) do sócio falecidô_ Não
sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, caberá ao sócio
remancscente determinar o levantamcnto de um balanço especial na data do fato ocorrido, pâra
pagamento dos haveres do sócio falecido, conforme o disposto no item XIII.

XI - Os sócios admioistradores declaram, sob as penas da lei, que oão está impedido de exercer a
administração da so.iedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamenie, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimêntar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normâs de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

XII - Os sócios poderão retirar-se da sociedade, pela vontade unilateral. a qualquer tempo, por
dissidência em relação à alteração contratual deliberada pela maioria, ou outros fatores estranhos
à alteração contratual.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina o5o.t/2021
Cenifico o Regislro cm 05/07/2021
Arquivamenro 20218824432 PÍo.ocolo 218824432 de 05/07/2021 MRE 42205571902
Nom. da Êmpresâ PIETRA CLIMCA DÀ MULHER LTDA
Este documcnto pode ser verificâdo em hÍp://r€ginjuces€-sc.gov.br/autenticâcaoDocumentoyautenlicâcao.âspx
Chancelâ 3?91 84567751364
Esta cópia foiâutenticâda digiralmenle e assinada em 0510112021por Blasco Borges Barceuos - Secrerârio-geral

4

p



MENDES ZANIS ATIVIDADES MÉDICAS LTDA.

CNPJ N. 27.310.817/0001-t2 - 2' ALTERAÇÃO CONTRATU,{.L

Parágra-fb Único - O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária, pode.á exercer o diÍeito
de retirar-se da sociedade, mânifestando a sua intenção à sociedade e aos outros sócios, por
escrito mediante protocolo, dentro do prazo de 3O (trinta) dias, a contar da deliberação que
discordou, sendo os seus haveres apurados e pagos na foÍna do item XIIL

XIII - Os haveres dos sócios retirantes serào pagos mediante a elaboração de balanço
especialmente levantado onde o valor da sua quota será considerado pelo montante efetivamente
realizado, liquidando-a com base na situaçâo patrimonial da sociedade à data da resoluçâo.

PurágraÍ?.t Prineiro - A quota liquidada será paga em dinheiro. no prazo máximo de 90 (noventa)
dias, se foÍ até o montante de 57o (cinco por cento) do capital social. ou em até 06 (seis) semestres
se superior, em prestações semestÍais iguais e sucessivas, atualizadas por índice de correção
monetária nacionâl acrescida dejuros remuneratórios de 0.57o (meio por cento) ao mês calculados
de forana simples, procedendo-se a diminuição do capital social e as respectivas reseryas
liquidadas.

ParágraJb Segúndo - No prazo de 30 (trinta) dias, scrá levantâdo o balanço de especial da
sociedade previsto no "caput" desta cláusula, cuja data-base é a da ocorrência do ret'erido evento.
Considera-se como data do evento: a) a data da Ílotificação fcita por sócio dissidente de alteração
contratual; b) a data de requerimento do sócio retirante voluntário pelo fim da afeição societária.

Parágrafo Terceiro - O Balanço especiâl de que trata essa cláusula seÍá elaborado por profissional
devidamente habilitado.

XIV - Dependem de deliberação e concordância dos sócios: â) A aprovação das contas da
administração; b) a exclusâo ou retirada de um dos sócios por pedido do sócio; c) a designação
dos administradores em ato separado, não sócio ou administrador sócio; d) a destituição dos
adm inistradol es; e) o modo e o valor dâ remuneraçào dos administradores; O a participação dos
administradores e dos emprcgados nos lucros; g) a modificação do contrato social; h) a
tÍansfoÍmação da sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação. resolução. dissolução e
Iiquidação da sociedade empresarial; i) a nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento
de suas contas; j) recuperação judicial; k) investimento em outras empresas, coligadas ou
controladas; l) aumento de capital com bens ou moeda corrente; m) aprovação de laudo de
reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo permaneDte-

XV - À sociedade por deliberação da reunião dos sócios poderá: a) transformar- se em outro tipo
social; b) incorporar outra sociedade ou ser incorporada; c) fundir-se com outra sociedade; d)
cindir-se total ou parcialmente, vertendo seu patrimônio em outras sociedades, extinguindo-se caso
a versào for totâl ou absorver patrimônio de sociedade cindida.

Parágra,fo Único - Para tanto é necessário a aprovaçào de três quartos dos quotistas presentes
na reuniào, instalada nos moldes do art. lO14 e seguintes do Código Civil, bem como a
elaborâção de laudo de avaliação por profissional habilitado, que será nomeado na reunião, e que

5

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina O5/o1t2OZ1
Ceíifico o Registro em 05/07/2021
Arquivâmenro 20218822912 Protocolo 218824432 de 05/0712021 NIRE 42205573902
Nome dâ empÍes. PIETRA CLINICA DA MULIIER LTDA
Este docum€nto pode ser verificâdo em http://Íeginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumenros/aur€nticacao.âspx
Chanc€la 379184567751364
Estâ cópiâ foi âutenticada digitalmente e assinâdâ em 05/07/2021 por Blâsco Borges Barcellos - Secretârio-geral

(x)g



MENDES Z,A.NIS ÁTIVIDADES MÉDICÀS LTDA.

deverá observar os critérios do balanço especiâl. constantes no item XIII, protocolo
justificativas elaboradas nos moldes da lei.

c

Parágrailo Único - Em todas as hipóteses de dissolução, a reunião, por maioria societária, deverá
eleger o liquidante, obselvados os termos do ân. llO2 e seguintes do Código Civil Brasileiro,
arbitrando os seus honorários e flxando data de enceüamento do processo liquidatário.

X\rlI - Os sôcios subscritores das quotas do capital social declaram, para todos os efeitos legais.
que nào estão impedidos, nos terrnos da lei, de exercer os atos empresariais. em virtude de
condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal inclusive incapacidade superveniente,
encontrando-se em pleno exercício de seus direitos civis, inclusive de personalidade.
XVIII - Os endeÍeços dos sócios, constarntes do Contrato Social, serão válidos para o
encaminhâmento de convocações! cartas, avisos e etc., relativos a atos societiirios de seu interesse.
Parágrafo Unico - A responsabilidade quânto à informação oportuna de alterações desses
cndereços é exclusiva dos sócios, que deverão fazê-la por escrito.

XIX - Os sócios declaram, sob as penas da lei, que a sociedade se enquadra na condiçào de
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complemenlar n. 123, de
t4/12/2006.

XX - As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas e não reguladas pelo presente contrato
serão supridâs ou resolvidas com base nas disposições do Código Civit Brasileiro, Lei n. l0406
de 10 de janeiro de 2002, supletivamente pela lei das sociedades anônimas e pela legislação
pertinente em vigor.

XXI - A sociedade através do presente instrumento, consolida o contrato social, ficando a redâção
atualizada conforme segue:

CLÁUSULA l" - A sociedadc usa o nome empresarial PIETRA CLÍNICA DA MULHER
LTDÁ..
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Parágrafo Llttico - Os direitos sobre a marca "PIETRA CLÍNICA DA MULHER. perteÍlcem
exclusivamente aos sócios LAIS CRISTINE NIENKOTTER e LUIZ EDUARDO MENDES
ZANIS, bem como seus frutos, sendo que ern caso de saída da sociedade ou falecimento da sócia
YAR-A. REGIN.A. MENDES ZANIS. estâ ou seus hcrdeiros não terão direito à marca.

CLÁUSULA 2'- A sociedade rem sua sede social localizada à Rua Botânico Kuhlmânn, n.419,
sâlas 102 e l03 do Edifício Alphâ Medicâl Center, no bâirro Eugônio Schneider, CEp:89167-
015, no município d€ Rio do Sul - SC.

CNPJ N- 27.310.8r 7/000 r-12 - 2'ALTERÁ.ÇÃO CONTRATUÁ.L

XVI - A sociedade entrará em dissolução, seguida de tiquidaçâo e partilha, nas hipóteses previstas
no Ait. I .033 CC.



MENDES ZANIS ATIVIDADES MÉDTCAS LTDA.

CLÁUSULA 3'- A sociedade poderá abrir Íiliais e escritórios em qualquer parte do território
nacional ou exlerior, bem como participar de outras sociedades âfins ou nào.

CLÁUSULA.1" - A sociedade teln corno otrjeto social a reàlização dc consultâs médicas,
exames complementarês e procedimentos minimâmente invasivos êm consultório pÍóprio,
bcm como â realizâção de consultâs, plântões c procedimentos cirúrgicos em tocsis de
tercciros devidâmente hâbilitâdos, todos voltâdos pârà âs áreas de ginecologia e obstelríciâ.

CLÁUSULA 5'- A sociedade iniciou suas atividades ern 15 de março d€ 2017 e seu prâzo é
in<.leterminado.

CLÁUSULA 6" - O capital social é de R$ IO.OOO,OO (tlez mil reais), dividido em 1O.OO0 (dez mil)
quotas, no valor de RS l.0O (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda

assim distribuídas entre os sócios

CLÁUSULA 7" - As quotas do câpital são indivisiveis em relação à sociedade e não poderão ser
transferidas, alienadas, caucionadas, empenhadas, onerâdas ou gravadas, total ou parcialmente, a
qualquer título, a terceiros, sem o consentimento expresso dos sócios que representarn a maioria
absoluta do câpital social, assegurando o direito de preferênciâ aos demais sócios, em igualdade
de condições.

Paragrafo Unico - O sócio que desejar transfêrir suas quotas deverá notificd por escrito aos
demais sócios, discriminando o preço, forÍnâ e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou
renunciem âo direito de preferência, o que deverá fazer dentro de 30 (üinta) dias, contados da data
do recebirrrento da notificaçào. ou em maioÍ prazo, a critério da alienânte. Após o prazo de 30
(trinta) dias e em igualdade de condições, podem ser ofertadas a terceiros, estranhos â sociedade_
A notificação contcrá a quantidade de quotas e/ou o direito de subscrição e o preço por elas
proposto. Se todos os sôcios manifestarem scu direito de preferência, a cessão das quotas e/ou
direitos de subscrição se fará na proporção das quotas que então possuírem. Se nem todos
exercerem o diÍeito de preferência, os <lemais sócios poderão, no prazo adicional de I O (dez) dias,
adquirir, pró-rata, as quotas e/ou direitos que sobejarem. Não exercido o direito de preferência
pelos sócios, o cedente está automaticamente autorizado a efetivar a cessão a terceiro, pelo preço
mínimo indicado antcdormente. Se não efetivada a cessâo nesse preço ofertâdo e persistir o sócio
na intenção de alienar suas quotas sociais, todo o procedimento, referente ao exercício do direito
de preferência, teÍá que ser renovado e repetido, tendo em vista a nova oferta de preço mínimo. As
vendas feitas com violaçâo dos teÍTnos desse artiBo serão consideradas nulas e a empresa não será
obrigada a registrar a transÍêrência das quotas cor-respondentes em alteração contratual.
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SÓcIoS QUOTAS VALORES
I LUIZ EDUARDO MENDES ZANIS 3.334 33.34 RS 3.334,00
2 LAIS CRISTINS NIENKOTTER R$ 3.333,OO
3 YART\ REGINA MENDES ZÂNIS R$ 3.333,00

TOTAL t o.000 ro0.oo R§ r0.000,00

w

cNPJ N. 27.310.817/OOOI-12 - 2'ÀLTERAÇÃO CONTRATUAL
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Pan gralb Príúpíro - Aos administradores, LAIS CRISTINE NIENKOTTER e LUIZ EDUARDO
MENDES ZANIS, ISOLAD1\MENTE, cabem as seguintes funções e atribuições:

a) Representar a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente junto as repartições
públicas, entidades autárquicas e paraestatais, nomear advogados, assinaÍ correspondências emitir
e sacar cheques, duplicatas. letras de câmbio, contratos cambias e notas promissórias, admitir e
demitir empregados, assinar recibos, pedidos, despachos, todos os documentos relacionados com
as leis federais, estaduais, municipais e previdenciárias, atos de recebet e daÍ quitâÇão, movimentar
contâs bancárias, endossos de duplicatas, notas promissórias e letras de câmbio, propostas de
descontos, junto â estabelecimentos de crédito, aÍos de compra e todos os demais atos que
representam direitos e obrigações, a pÍática de efetuar financiâmentos eÍÍI estabelecimentos de
credito e banciírios, da venda e compra, praticando todos os atos necessários ao bom
funcionamenlo da sociedade.

ParágraÍb SeAundo - Aos administradorcs, LÁ.lS CRTSTINE NIENKOTTER e LUIZ EDUARDO
MENDES ZÀNlS, EM CONJUNTO, cabem as seguintes funções e atribuiçôes:

a) Assinar cheques, saques, duplicatas e quaisqueÍ outros tipos de ordens de pagamentos e depósitos, bem
como movimentâr côntas bancárias, contrair financiamcntos ou quaisquer dívidas com valor supcrior â R$
50.OOO.OO (cinquenta mil reais);

b) A compra e a venda de ativos em valor superior a R$ 5O.OOO,OO (cinquenta mil Íeâis) por operação.

Ptrágra./b Terceiro - A adÍntÍ\istradorâ Y^RÀ REGINA MENDES ZANIS, assinará sempre EM
CONJUNTO com outro sócio.

ParágraJb Quarto - Fica expressamente vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou
modâlidade, em operaçôes ou negócios estranhos ao objeto social.

Parágrafo Quinlo - A título de PRÓ-LABORE os adminisrradores poderão retirar mensalmente
uma quantiâ, cujo valor será fixado de comum acordo entre os sócios.

Parágrafo Sexto - A responsabilidade tecnica da sociedade está a cargo do sócio quotista LUIZ
EDUARDO MENDES ZA.NIS, ânteriormente quâliÍicâdo, que responderá perante o CftEMESC
- Conselho Regional de Medicina do estado de Santa CâtaÍinâ, por todas as infraçôes ou
desrespeito a ética profissional da mesma ou de seus membros.

lt
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CLÁUSULÁ. t'- A responsabilidade de cada sócio c restrita ao valor de suas respectivas quotas,
apenas respondendo solidariamente pela integrâlização do capital.

CLÁUSULÁ. 9'- A administração da sociedade ó cxercida pelos sócios quotistas LAIS
CRISTINE NIENKOTTER, LUIZ EDUARDO MENDES ZANIS e YARA REGINA
MENDES ZANIS.
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CLÁUSULA l0 - O exercicio social coincidirá com o ano civil, terá inicio em ln de janeiro e se
encerrará em .l I de dezembro ao término do qual será apurado o inventário fisico e monetário dos
bens, direitos e obrigações e âs respectivas demonstrações contábeis previstas no aÍ_ 176, da Lei
n. 6404/76 em consonância com as Resoluçôes do Conselho Federal de Contabilidade,
dispensando-sc. rodavia, sua publicaçào.

Par.igralb Plirieiro - Em reunião anual de sôcios, quando não dispensada pela legislação vigente,
será decidido destino dos lucros acumulados, a paÍicipação nos lucros do administrador, bem
como a constituição de reservas de lucros e a sua reversão.

ParágraJb Segundo - O lucro líquido, apurado em bâlanço anual ou mensal, poderá ser distribuído
ou não, a critério dos sócios e da situação Íinanceirâ e patrimonial dâ sociedâde. Em havendo a
distribuição, os lucros disponiveis, após a constituição de reservas e participações, serão
partilhados entre os sócios na proporçâo de sua participação na composição da receitâ brura da
empresa,

ParágraJit Terceiro - Se o resultado do exercício apresentar prejuízo, este será compensado com
lucros acumulados de exercícios anteriores, com reserva de lucros, e nesta ordem. O saldo de
prejuizo que porventura rernanescer seÍá mantido em conta de prejuízos acumulados para
compensação com lucros de exercicios seguintes.

ParágraJà Segun.lo - Toma-se dispensável a reuniâo por determinaçâo legal ou quando todos os
sócios decidirem, por escrito, sobre a materia que seria objeto de deliberação.

Parágra1[o Terceiro - Porérrl, ern sendo necessária a realização de reunião, as deliberaçôes sociais,
nas quais cada quota do capital social corresponderá a um voto, serão tomadas mediante quórum
de instalação que será a maioria absolutâ do câpitâl social, quôrum este que também se aplica a
nomeação do sócio administrador, porém, para a alienação do estabelecimento comercial, cisão,
fusão, transformâção, liquidação ou dissolução o quôrum deliberativo será, entào, de três quartos
dos votos dos quotistas. Para designaçâo de administrador não sócio a deliberação dependerá de
aprovação da totalidade dos sócios enquanto o capital social não estiver integÍ^lrzÀdo e de 2/3

w

Palágraío Quarto - A administração, a requerimento de quaisquer sócios quê detenham mais de
5o/o (cinco por cento) das quotas do capital social, poderá determinar a elaboração de balanços
intermediários. sobre os quais a reunião deliberará quanto à destinação dos eventuais lucros
acumulados, respeitando-se o disposto no § 2" supra.

CLÁUSULA I I - A reunião de sócios poderá ser convocada por qualqueÍ dos sócios, conforme
as norrnas estabelêcidas na legislação pertinente, mediante a expedição de carta convocatória, com
locâI, datâ, hora e a ordem do dia da reunião, pâra o endereço dos sócios, pâra esse firn.
Pãrágl.a.fo Pt-i r eiro - Ficam dispensadâs as foÍmalidâdes de convocação parâ reuniào previstas no
§ 3" do art. I .152 do Côdigo Civil, quando todos os sócios comparecerem ou se declaraÍem, por
escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Junta Comerçial do Estado de Santa Catarina ostolt2o2l
CeÍtifico o R€gistm em 05/07/2021
Arquivamenro 20218824432 Protocolo 218824432 de 05/07/2021 NIRE 42205573902
Nom€ da empÍesâ PÍETRA CLIMCA DA MULHER LTDA
Este do€umcnto pode ser vc.ificâdo em http://Íeginjuc€sc.sc.gov.bÍ/aulenlicácâoDocumenlogaut(nticâcao.aspr
Chancelâ 179184567751364

Estâ cópia foi autenticâdâ digitalmeíte e assinâda em 05/0?/2021 poÍ Blesco BoÍges Barcello§ - SecÍ€tano-geml



MENDES ZANIS ATIVIDADES MÉDICAS LTD,\.

cNPJ N.27.310.817/0001-12 - 2. ALTER-{ÇÃO CONTRá.TUAL

(dois terços), no mínimo, após a sua integralização.

CLÁUSULA 12 - O falecimento, Íetirada, interdição ou iúabilitação de um dos sócios nào
acaÍetará a dissolução da sociedade, que continuará com o sócio remanescente e/ou herdeiro(s)
do sócio falecido. Nào sendo possível ou inexistindo intêresse destes ou do sócio remanescente.
cabeÍá ao sócio remânescente determinar o levantamento de um balanço especial na data do fato
ocorrido, para pagamento dos haveres do sócio falecido, conforme o disposro na Cláusulâ Quinze.

CLÁUSULA 13 - Os sócios adminisÍadores declaram, sob as penâs dâ lei, que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminâI, ou por se encontrar sob os efeitos dela, â penâ que vede, ainda que temporariamente, o
âcesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricâção, subomo, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contrâ o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de coflsumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULÀ l4 - Os sócios poderão rctiraÍ-se da socieda<Ie, pela vontade unilateral, a qualquer
tempo, por dissidência em relação à alteração contratual deliberada pela maioria, ou outios fatores
estranhos à alteração contratual-

Purugrafo Único - O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária, poderá exerceÍ o direiro
de retirar-se da sociedade, manifestândo a sua intençào à sociedade e aos outros sócios, por
escrito mediante protocolo, dcntro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que
discordou, sendo os seus haveres aputados e pagos na forma da Cláusula seguinte.

CLÁUSULA 15 - Os haveres dos sócios Íetirantes serão pagos mediante a elâboraçâo de balanço
especialmente levanlado onde o valor da suâ quota será considerado pelo montante efetivamente
reâlizado, liquidando-a com base na situâção pâtrimonial da sociedade à data da resolução.

Panigra/b Primeiro - A quota liquidada será paga em dinheiro, no prazo máximo de 90 (noventa)
diâs, se foÍ âté o montante de 570 (cinco poÍ cento) do câpital social, ou em âté 06 (seis) semestres
se superior, em prestações semestrâis iguais e succssivas, atualizadas por indice de correção
monetária nacional acrescida dejuÍos remuneratórios de O,57o (meio por cento) ao mês calculâdos
de Íbrma simples, procedendo-se a diminuição do capital social e as respectivas reservâs
liquidadas.

to
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Parágrafo Segundo - No prazo de 30 (trinta) dias. será levantado o balanço de especial da
sociedade previsto no "caput" desta cláusula, cuja data-base é a da ocorrência do referido evento.
Considera-se como data do evento: â) a data da notificaçâo feita por sócio dissidente de alteração
contratual; b) a data de requerimento do sócio retirânte voluntário pelo fim da afeição socictária-

Parágra1b Terceiro - O Balanço especiâl de que trata essa cláusula será elaboÍado por profissional
devidamente habilitado.
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CLÂUSUL11. l6 - Dependem de deliberação e concordância dos sôcios: a) A aprovação das
contas da administração; b) a exclusão ou retirada de um dos sócios por pedido do sócio; c) a
designação dos administradores em ato separado, não sócio ou administrador sócio; d) a
destituiçâo dos administradores; e) o modo e o valor da remuneração dos administradores; Í) a
participaçâo dos administradores e dos empregados nos lucros; g) a modificação do contrato
social; h) â transformação da sociedadc, ou a fusão, cisào ou incorporação, resolução, dissoluçâo
e liquidaçâo da sociedade empresarial; i) a nomeação ou destituiçào de tiquidantes e o julgamento
de suas conlas; j) recuperação _iudicial; k) investimento em outras empresas, coligadas ou
controladas; l) aumento de capital com bens ou moeda corrente; m) aprovaçào de Iaudo de
reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo permanente.

CLÁUSULA I ? - A sociedade por deliberação da reunião dos sócios poderá: a) transforÍnar- se
em outro tipo sociâl; b) incorporar outra sociedade ou ser incorporada; c) fundir-se com outra
sociedade; d) cindir-se total ou parcialmente, vertendo seu patrimônio em outras sociedâdes,
extinguindo-se caso a versão for total ou âbsorver patrimônio de sociedade cindida.

ParágraJit Único - Para tanto é necessário a aprovação de três quartos dos quotistas presentes
na reunião, instalada nos moldes do aÍ|. lO74 e seguintes do Código Civil. bem como a
elaboraçào de laudo de avaliação por profissional habilitado, que será nomeado na.eunião, e que
deverá observar os critérios do balanço especial, constantes da Cláusula Quinze, protocolo e
jusiificativas elaboradas nos moldes da lei.

CLÁUSULA l8 - A sociedade enlrará ern dissolução. seguida de liquidaçâo e partilha, nas
hipóteses previstâs no Art. 1.O33 CC.

Parágralto Unico - Em todas as hipóteses de dissolução, a reunião, por maioria societária, deverá
eleger o liquidante, observados os termos do art. I l02 e seguintes do Código Civil Brâsileiro,
arbitrando os seus honorários e fixando data de encerramento do processo liquidatário.

CLÁUSULA t9 - Os sócios subscritores dâs quotas do capital social declaram, para todos os
efeitos legais, que não estào impedidos, nos terrnos da lei, de exeÍcer os atos empresaÍiais, em
virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legâl inclusive incapâcidâde
supervcniênle, encontrando-se em pleno exercício de seus direitos civis, inclusive de
personalidade.

CLÁUSUL^ 2O - Os endereç<.rs dos sócios, constântes do Contrato Social, serão váli<Jos para o
encaminhamento de convocações, cartas, âvisos e etc., rclativos a atos societáÍios de seu interesse.

Petcigruf<t Único - A responsâbilidade quanto à informação oportuna de alterações desses
endereços é exclusiva dos sócios. que deverão fazê-la por escrito.

CLÁUSUL,A. 2l - Os sócios declaram, sob as peoas da lei, que a sociedade se enquadra na
condição de EMPR-ESA DE PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar n.

ll
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123. d,e 14/ 12/2006.

CLÁUSULA 22 - Fica eleito o foro da comarca de Rio do Sul, estado de Santa Cata.ina, para
dirimir as questôes oriundas do presênte contrato.

CLÁUSULÁ 23 - As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas e nâo reguladas pelo presente
contrato serão supridas ou resotvidas com base nas disposições do Código Civil Brasileiro, Lei n.
tO4O6 de lO de janeiro de 2OO2, supletivamente pela lei das sociedades anônimas e pela
legislação peninente em vigor.

CLAUSULA 24 - Revogam-se todâs as disposições contidas no contrâto social primitivo e
posteÍiores alterações. vâlendo para a sociedade e para terceiÍos, o que neste instrumento ficou
deliberado por todos os sócios, que, âtravés de suas assinaturas eletronicas, rarificam e dão como
consolidadas suas cláusulas.

Assinam elet.ônicamente a tc alt ao os soctos
Nome CPF
Lais Cristine Nienkotter 072.968.039-t33
Luiz Eduardo Mendes Zanis 005.6ó5.399-93
Yara Reginâ Mendes Zanis 3 12.993.509-68

t2

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina osfi7/2021
C€íifico o RegistÍo em 05/0712021

Arquivâmenro 20218824432 Prorocolo 21E824432 de 05/07/2021 NIRE 42205573902
Nome da empresâ PIETRA CLIMCA DA MULHER LTDA
Esle documenlo pode ser verificado cfi hrtp://regin.jucesc.sc-gov.br/âutenticacaoDocumentos/âut€nricâcâo.âspx
Chancela 379184567751364

Eslâ cópia foi autenlicadâ digitalmente € âssinâda em 05/0?/2021 poÍ Blasco BorSes Barcellos - Secr€tario-geral
(a

U

E por assim estârem justos e contratados os sócios lavrâm, datam e âssinam
eletronicamente a presente alteração, em únicâ via, e se obrigam lielmente por si e seus herdeiros
a cumpri-la em todos os seus terrnos.

Rio do Sul (SC), Ol dejulho de 2O21.



JUCESC
J-nr. c.õ.*l.r .r. I.r.a. a.
SANTÂ CATARI,{A 214824432

TERMO DE AUTENTICACAO

NOME OA EMPRESA PIEÍRA CLINICÁ DA MI]LHER LTDÂ
PROÍOCOLO 21aa21132 - O5lO7 t2íJ21

ATO OO2 - ALTERACAO
EVENTO 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

}IATRIZ

&

NIRE 42205573902
cNP., 27.3tO.817/000t-t2
CERTIFICO O RECISTRO EM 05/07/202I
SOB N:20218824412

iltilililililililil1ilililillllll

L

051 - CONSOLIDACAO DE a'O^VTR/\TO/ESI-4TUTO ARQUIVAMENTÔ: 20218824412
I l6 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUIINO PORTE ÂRQUMMENTO: 20218424432

Junta Comerçial do Estado de Santa Catarina 05107/2o2t

Certifico o Registro em 05/0712021

Arquivâmenro 20218824432 Protocolo 218824432 de 05/07/2021 NIRE 42205573902

Nom€ da empresa PIETRA CLINICA DÀ MULHER LTDA
EsIe do.umento pode s€r verificado em hnp://reginjucesc.sc.gov.br/aulenIi.âcaoDocumeolovâulenlicacao-aspx
Châncela 3?9184567751364

Esta cópiâ foi âutenticâdâ digilalmente e assinada em 05/07/2021 por Blâsco BoÍg€s Barc€llos - Secr€tario-geral

REPRESENTANTE§ QUE ASSINARAM DIGITALITIENTE

cúr $56ó5399er - Lúz úuenoo vur.lors zatrts - e...innao em o:rorr:ozt ri* ts:la:z:

CttoT2r)68OJq8r-LAISCRIS'IlNtNlENKoÍTER-Ass'nadoemOsO?'2021á\15:45:nx

Cpr 1l2cq.lÍcô8 YARA REGINÂÀTENDFSZaNIS-Arsna.loerno5'o7'2o.It ái 15.45.11

-\é )6
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ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúMEÂo oE rNscRrÇÀo
27 .310.817 tOO01.12
MAÍRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

15103t2017

PIETRA CLINICA OA MULHER LÍDA

TIruLODO ESTABÊLÊCIMENÍO (NoME DÊ ÊANIASIA)

EPP

IGO E OESCRI DAATIVIDADE ECO

86.30-5-03 -Atividadê médlca ambulatoÍlal restÍita a consultas

CÔDICOEDESCRIÇÁODASÁÍIVIDÂDES ECONÔMICASSECI]NDARlAS

86.30-5-01 'Atividado médica ambulatorialcom recursos para realização de pÍoc€dimêntos ciÍúrgicos
86.30"5{2 .Atividade médica ambulatoÍial com recursos para realizaçào de exames complementarÊs
86.30'5.99 -Atividades de atenção ambulatorial não especificadas antoriormentê

CÔOGO E DESCR

206-2 - Sociedado EmpÍêsáÍia Limitada

R BOTANICO KUHLMANN
NÚMERo

419 SALA 102 SALÁ 103 EDIF ALPHA
MEDICAL CÊNTER

89.167.015 EUGENIO SCHNEIDER RIO DO SUL

ENO€REÇO ELET

MENDESZANTS@GMÂtL.COiil
TEL€FONE
(47) 3180-0033i (47) 9648-9323

ENiÉ FEDERÂrvo REspoNSÃtEL (EFR)

srTuÂÇÃo cÂDr§Íeat
ATIVA

DATA OA SIÍIJAÇÃO CÁOASIÊAL

15t03t2017

MOTIVO DE

DATÀ DA SIÍUAÇÁO ESPECIAI.

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB no 2.'119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 'l1lo7l2O24 às l8:05:5í (data e hora dê Brasília). Página: í/1

1t1aboutrblank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBFoS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEoERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PIETRA CLINICA DA MULHER LTDA
CNPJ : 27.31 0.81 7 1000'l -12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierêm â ser apuÍadas, é certificado quê
não constam pêndências em sêu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Recêita FedeÍal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimênto matriz e suas filiais e, no caso dê ênte federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verificação de sua autênticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitãmente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O14
Emitida às 09:,14:32 do dia 2610312024 <hora e data de BÍasília>.
Válida até 22l0gl2l24.
Código de controle da certidão: FC3E,6G89.FBgE.228C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

..,^é/



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ infoÍmado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da SecÍetaria de Estado da Fazenda.
o nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legâl:

Número da certidão:
Dâtâ de emissão:
Vâlidâdê (t€ine 3938/66, Art. 158)

Lei ne 3938/66, Ârt. 154
240140146530960
l4lisl7o24 17 :27 t39
tollL/zoz4

A autênticidad€ desta certidão deverá seí coníiÍmâdâ na página de Secretària d€ Estedo dâ tâtêndâ ne lnternet, no endereço
http://www.sêí.sc.gov,br

E

ã

{

@

Esle do$m€nto foi àssinado digitelment€
lmpre5so em: 04/06/2024 11:56:53

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Nome (razão sociàl): PIETRA CuNtcA DA MULIER LTDA
cNPr/cPF: 27 .3tO.8t7lOOOt_L2
(Solicitante sem inscÍição no Cadastro de ContÍibulntes do |CMS/SC|
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CERTIDÃO NÚMERO

3069At2024
Emr3são €m 04/06/202!

Nome: 2804590 - PIETRA CLINICA DA MULHER LTDA CPF/CNPJ: 27.310.817/0001-12
Ruâ: RUA BOTANICO KUHLMANN N":419
Complemenlo: SALA 102 SALA 103 EDIF ALPHA MEDICAL CENTER
CEP:89.167-015 Baino: EUGENIO SCHNEIDER Cidadê: Rio do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Secreta.ia Municipal de Fazenda

Departamento de Arrecadação

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certificamos, para os devidos Íins, nos termos do Art.205, da Lei no 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e do Art. 137, da Lei Complementar no 1 10,
de 17 de dezembro de 2003 (Código Tributário Municipal), que NÃO CONSTA(M)
DEBITO(S) em seu nome junto à Fazenda do Município de Rio do Sul - SC, referente a
tributos municipais, até a presente data .

Observações:
1. O MunicÍpio de Rio do Sul se reserva ao direito de cobrar e inscrever debito(s)
tributário(s) de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado, que por quaisquer
motivos forem constatados posteriormente a emissão deste documento
2. A presente Certidão não é documento dê quitação de Debitos Municipais.

VALIDADE DESTA CERTIDÃO SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS APOS A DATA DE
EMISSAO

A autenticidade dô documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do número e ano da certidão.
Acesse: http://www.riodosul.atende.net

Menu Cidadão > Serviços Online > Certidões > ValidaÉo Certidáo Conlribuinte

Rio do SuÍ - SC, 4 de junho de 2024

PRAçA 25 OÊ JULHO,I.CENTRO

Rio do Sol (SC) - CEP 89160900 - FoÉ: (!7) 3531-1200

Página 1 de 1

^rÂnnê 
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1110712024. 1808 Consulla Regularidade do Emprêgador

Volta

CA'H^A
.lÀ XÉ :C C)Nail,,l aq rfCERÀL

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

27 .31O .817 /OOO1-L2

PIETRA CUNICA DA }4ULHER LTDA

R BOTANICO KUHLMANN 419 SL 102 E 103 / EUGENIO SCHNEIDER / RTO DO
sul/sc/89167-015

t:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contrã cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

validadef04/07 /2024 a 02/08/2424

CertiÍicação Número: 20240704213048907 45A24

Informação obtida em 7t/O7/2024 18:08:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsr/consultâ.cí.caixa.gov.br/consultâcd/pages/consultâEmpregador.isÍ 111
.\-/ 1u

lmpnm r



Página 1 de I

PODER JUDIC IÁRIO
JL]STIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISTÀS

Nomê: PIETRA CLINICA DA MULHER LTDÀ (MÀTRIZ E EILIÀIS)
CNPJ: 27 .310. 817,/0001-12
Certidão n": 39055538/2024
ExpedÍÇão: 04/06/2024, às 11:54:29
Validade: 0L/\2/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expêdição.

CeTtifica-Se que PIETRA CLINICÀ DÀ MULHER LTDÀ (I,ÀTRIZ E EILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 27.31O.81?/0001-12, NÃO CONSTÀ como
rnadimpJ-ente no Banco Nacional de Devedôres Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-Â da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentadÕs pelas Leis ns." 12.440/201f e

13.461 /2011 , e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '
Qs dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridlca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe lecimentos, agências ou filiais.
A aceítaÇão desta certidão condiciona-sê à verificação de sua
autênticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORTíÀçÃO TUPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dâdos
necessários à identificaçâo das pessÕas naturais e juridicas
inadimplentes perantê a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execuÇào de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissào de Conciliação Prév.ia ou demais títulos que, por
disposiÇão Iegal, cÕntiver forÇa executiva.

g
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'UDlClÁRrOTRTBUNÂr Dt IUSTIçA
do Santa CataÍina

cERTTDÁO RECUPERAçáO JUDtCtAL, EXTRATUDtC|AL E FALêNCrA Ne:2498334
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultand-o os srstemas processuais, NÃo coNsTAM em
tramitação nas comaTcas do Estado de Santa Catarina AçOES FALIMENTARES EM GERAL contra:

NOME: PIETRA CLINICA DA MULHER LTDA
Ra iz do cNP]: 27.310.8L7
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereco da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede:RlO DO SUL
EndeÍeço da sede : R BOTANICO KUHLMANN

CENTER . EUGENIO SCHNEIDER

Certidão emitida às 09:15 de 0910712024.

4L9 SALA 102 SALA 103 EDIF ALPHA MEDICAL

a) os dados oue serviram de oarâmetro oara a realizacão da busca e oara expedicáo desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitànte, inexistindo qualquei conexão com ã Receita Feheral ou outra instituição
pública para autentitáçào das informaçôes preistadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conterencta.

O, *aO* 
"*edida 

gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 12U2o1O e Resolução Conjunta
GP/CGJ n.6/2023.

Ef+E*ÊE

#rFffi
ffiiffi

Número do pedido: 2498334
FOLHA: 1 / 1

A confiÍmação de autenticidade desta certidáo estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do

documento,noe1dereço@.solicitadopor:AdrianaVonPara5ky-cPF|4)
*.*.795.a19-** S ú or.o U



sERVtÇO PÚBL|CO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRM.SC

Florianopolis,02 de julho de 2024

Cêrtidão emitida no dia 0210712024. Válida até o dia 3110812024.

Estâ certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do CRMSC, na lnternêt, no endereço:
https://crmsc.org.br/validador-de-documentos/ pot meio do código DZBWR
ou diretamente em um dispositivo móvel com leitor de QRCODE.
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ROOOVTÀ JOSÉ CÀRLOS DÂuX. rF 3ae
FONE. (13) 3952 5000. Fd: (43)3225-533r

E MAIL: PROTOCOTO@CREM€SC ORG,BR

oEL. Bruí\rÉNÂu 1.7) r326-.s54
oÉ1. coNcÔRora (.9) 3.22,0311
DEL. CH^PECÔ: (.S) 33234502
oEL. cRlcrúMÂ: (4a) 3.33-7223
DEL. cURrTlBAr\oS, (41) 3241{042

oEL. rÍ l l: (47)33.9772.
o6L. JOÀÇaAÁ t.9) 352' 161r
oEL. JolwLtE: (.7) 3.3!e.52
oEL, LÂGES lle) 3222-351§
oEL. MÀFRA (44 364&6110

DEL PORTO UN|ÁO (12) 3s224936
oEL RrO DOSUL (.7 ) 352?.63.e
oÊ1. s. M. o. (1e)s2r vs
D€1. ÍuB RÀo: 143)3632 7376
oÊL UNXERÉ (4s)331m73

CERTIDÃO DE RQE
Registro de Qualificação de Especialidade

Certificamos que o Dr. LUIZ EDUARDO MENDES ZANIS, é inscrito neste Conselho
Regional de Medicina, sob o número 23636 - SC - lnscrição Principal desde o dia 30 de
novembro de 2016 possuindo o Registro de Qualificação de Especialista em Ginecologia E
Obstetrícia (Registro: 1 9052).

Ei[ÉE
ffi#ffi
E'ffi
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRM.SC

CERTTDÃO DE REGULARTDADE DE TNSCRTÇÃO

Florianopolis,02 de julho de 2024
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ROD. SC4r í - SÀCO ôRAOE
FoNE. (1E re5' 5000. FA.v (.3»r?rsxi

E{ÂrL PRoÍocoroocREMÊsc.oRc BR

oEL. BLUMEMU {17) 3326-assr DÊr. ÊoRTO UN|ÀO (.2) 3522i93G
DEr. Rro Do sul: (a7) 35?2aree
oÊ1. s. M. o.:(.e)sr,,3164
DEL. rUBAFÀo (13)3€3?1375
DEL, XANXERÊ: (4E Y33{973

DEL. coNcôRDÁ t.s) 3422l)0r.
DEL. CHÂPECó (49) 1323{502
DEL. CR C|ÚMA 113) !3a7223
oEL. CURTTTSaNOS (.9) 3241{O,12

DEL. rÍÁJ^l: 117) 33.$772.
DEL. roÁçÁBÀ (.e)3s211611
DEL. JOTWTLLE 1.4 3.3,952
DEr LAGES: (4s) 3222rs19
DEL. MÀÉRA (47) 364161.0

4

Certificamos que o Dr. LUIZ EDUARDO MENDES ZANIS, é inscrito neste Conselho
Regional de Medicina, sob o número 23636 - SC - lnscrição Principal desde o dia 30 de
novembro de 2016.

Certidão emitida no dia 0210712024. Válida até o dia 31lOBl2O24.

Esta certidão é expedida gratuitamênte. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do CRMSC, na lnternet, no endereço:
https://crmsc. org. brlvalidador4e-documentos/ por meio do código Pll/zNG
ou diretamentê em um dispositivo móvel com leitor de QRCODE.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. CRM-SC

Certidão de Regularidade Financeira

CERTIFICO, que para os devidos fins gue o Dr. LUIZ EDUARDO MENDES ZANIS
encontra-se inscrito neste CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-SC, sob o número
23636 desde de 3O11112O16 na modalidade Principal estando QUITE com a tesouraria do
CRM-SC até 3110312025.

Florianopolis, 09 de julho de 2024

Certidão emitida no dia 0910712Q24. Válida até o dia 3110312025.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser
conÍirmada na página do CRMSC, na lnternet, no êndêreço:
https://crmsc.org.br/validador-de-documentos/ por meio do codigo GTPOCN
ou diretamente em um dispositivo móvel com leitor de QRCODE.
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DEL. PORrO L,NIÁO: {.?) 3522,0936
DÉ1. BIUTTENÀU 1.7) 332Ê455.
DEL. co.rcÔRoLÀ t.e) 3.224â14
DEL. CHAPECÔ (10J 3323{5a2
DEL. CRrCruM 143) 3.33-7223
DEL. cuRrrsÂNos (1s) 32416042

ROO. SC-Lr Kml - SÀCO GR^IDE
FoNE: (13) 3e52-5oo0 rax. (13)322ts331

S E: v!w,CREM€SC.ORG,3R
E-MÂIL: PROTOCO(O@CRf MESC.ORG,8R

DEL rraÀi, (12) 33.Lr2.
DEL JoaÇ BÀ (.e)352r 16rl
D€1. JorwrLLE 147) 3.31e!52
DÊl.L cES:(4e)3222r5rs
DEL. MÂ.u147) @3{r.0

oEL. Rro oo suL (.7) 3522'63es
oEr. s, M. o:(4e)352r,3.v
DEL. TUB,CÂÀO (43)3632.7A7A
oEL. eNxERÊ: (.e) r.3'oe73

@



CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

CERTIFICADO
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O Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina, de acordo com a Resolução vigente, certifica
que registrou, em 2010412020, no livro no 38, sob o no 19052, folha no 90, a qualiíicação do médico LUIZ
EDUARDO MENDES ZANIS (CRM/SC no 23636), na especialidade de:

GINECOLOGIA E OBSTETRÍCA

RQE 19052

Florianópolis, 20 de Abril de 2020.

tÃ,nAr.l^U
MARCELO NEVES LINHARES

Presidente do CRM-SC

ANDREA ANTUNES CALDEIRA DE ANDRADA FERREIRA

1" Secretária do CRM-SC

CertiÍicado emitido no dia 2010412020 17:22.
Sua autenticidade poderá ser conÍirmada na página do CRMSC, na lnternet,
no enderêço: http://www.cremesc.org.br/validadorpf . jsp por meio do código
RDJPYM ou diretamenle em um dispositivo móvel pelo aplicativo CRMSC -
Validador de Documentos disponível pela GooglePlay.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. SC
CERTIFICADO

de Regularidade de lnscrição de Pessoa Jurídica

Data de lnscrição:
23t0712018

lnscrito sob CRM no
5463-SC

Razão Socia|: PIETRA CL|NICA DA MULHER LTDA.

Endereço
RUA BorÂNtco KUHLMANN,4í9 sLS. 1021103, EUGÊNto

Nome Fantasia

Município
Rio do Sul

CNPJ
27310817000112

CEP
89'167015

Ceílificado êmitido no dia 05/03/2024. Válido alé o dia
23107 t2025.
Sua autenticidade poderá sea confirmada na página do
CRMSC. na lnternê1, no endereço:
htlps://servicos.crmsc.org.br^y'alidador/validar.html por
meio do código FEVBDE ou diretamente em um
dispositivo móvel pelo aplicativo CRMSC - Validâdor
dê Documentos disponível pela GooglePlay.

Responsável Técnico: LUlz EDUARDo MENDES zANIS CRM n" 23636

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição neste Conselho Regional de Medicina da prestadora de serviço de saúde
supra identificada, conforme legislação e normatização vigentes.

Este certificado deverá ser afixado em local visÍvel ao público e acessível à fiscalização.

d*),*
t FABIO SIQUINELI

2o Secretário

Validade:
23107 t2025
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Classificação

coNSULTÓRIo MÉDIco

Habilitada à prestação de consultas médicas;

Habilitado para realizaçáo de exames complementares (Tipo ll - Resolução CFM no 2010/2013).



PREFEMJRA MUNICIPAL DE AGROúNDiA

Rua dos Pionejros, 08 - CEP 88420-000 - AgÍolândia/Sc

Fone/Fax (47) 3534-42f2 - www.agrolandia.sc.oovbr

Agrolândia, 12 de Julho de 2024.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa PIETRA CLINICA DA MULHER LTDA
inscrita no CNPJ sob o n' 27 .310.81710001-12 com sede na Rua Botânico Kulmann- sala
102j03, Edf Alpha Medical Center, no 419, Baino Eugênio Schneider, CEP 89.167-015 na
cidade de Rio do Sul/SC prestou a venda de peças do seguinte objeto: ATENDIMENTO
DE MEDICO GINECOLOGISTA.

Declaramos que a aquisição foi executada através de licitaçâo na forma de
tNEXTGTBTLTDADE - CREDENCTAMENTO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE
PROFISSIONAIS DE SAUDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (PESSOAS FiSICAS
OU JURÍDICAS), DE FORMA COMPLEMENTAR AOS SERVIÇOS OFERECIDOS NO
MUNICIPIO DE AGROLANDIA e Empenho no 5212024, para a Prefeitura de Agrolândia
sendo realizada de forma satisíatória e atendendo plenamente aos padrões exigidos, não
constando em nossos registros Íatos que desabonem sua conduta e responsabilidade
com as obrigações assumidas.
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Guido Bauer

Secretário Municipal de Saúde
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Fone: 47.31 80.0033 - A 47.99648.9323

Rua Botânico Kuhlmann,419 - Sala 102 - Ed. Âlpha MedicalCenter

89167-015' BaiíoEugêniokhneider - RiodoSul/sc

PIETRA
ANEX II . PEDIDO DE CREDENC FNTO

A PIETRA CLINICA DA MULHER, CNPJ 27.310.817.0001.12 COM SEdE EM RUA BOTANICO KUHLMANN 419, SAI

102 BAIRRO EUGENIO SCHNEIDER, RIO DO SUVSC CEP 89167-015, fone47 31800033,

Celular 47 99il8-9323, e-mail pietraclinicadamulh er2020@8mail.com, responsável pela EMPRESA, após

examinar todas as cláusulas e condiçôes estipuladas no Edital em referência, apresenta o pedido de pre-

qualificação para a tnexigibilidade Ne O2/2O241FMS, dos serviços de MÉDICO , nos termosconsignados

no citado ato convocatório e seus anexos. lnforma que o pedido ora fOrmuladoabÍange Os Serviços

discriminados no Edital convocatório.

Compromete-se a fornecer à ContratAnte quaisquer iníormações Ou documentos eventualmente

solicitadoseinÍoÍmartodaequalqueÍalteraçãonadocumêntaçãoreferenteàsuahabilitaçãojurídica,
qualificação técnica, qualificação econômico-financeiÍa e regularidade fiscal relâcionadas às condições

de credenciamento.

Declara estar ciente de quê, a qualquer momento, a CoNTRATANTE poderá cancelar o credenciamento,

sem qualquer direito à indenização e que não há obrigatoriedade de contratãção'

Declaraestarcientedequeacontrataçãodosserviçoscon5tantesdoEditalnãogeraqualquertipode
vínculo empregatício dos píofissionais desta empresa com o Município de AGROúNDIA/SC, razão pela

qual,assumemtodasa5despesasdenature2aprevidenciáriaetrabalhistaoudeeventuaisdemandas
trabalhistas relativas aos profissionais seleCiOnadoS para atendimento ao presente cíedenciamento, :
inclusive com relação aos demais encargos incidentes sobre ã prestação do serviço.

Agrolândia, 01 DE JULHO DE 2024
Zânls
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DR tUIZ UARDO MENDES ZANIS

cRM 23636
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Qwww.pietraclinicadamulher.com.br 3l @pietraclinicadamulher .?
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Fone: 47.3180.0033 - 0 47.99648.9323

Rua 8otânico Kuhlmann.4'19 - 5ala 102 - Ed. Alpha MedicalCenter

89167-015 - Bairro Eugênio Schneider - Rio do Sul/SC

P IETRA
AN o -DE CONJU

PTETRA CLlNlcA DA MULHER LTDA, inscrita no CNPJ 27.310.817/0001-12 por intermédio de seu

representante legal, Sr. (a) LUIZ EDUARDO MENDES ZANIS, DECLARA sob as penas da Lei Federal ne 14.133, de

2021que:

.os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomouconhecimento de todas

as informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento dos materiais, dando

concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de

que, vencedor desta Licitação, executará o ob.ieto desta licitãção, pelo preço proposto e dê acordo

com as normas deste certame licitatório;

.Cumpre plenamente os requisitos pâÍa sua habilitêção no presente processo licitatóÍiO;

.Nos05(cinco)aflosanterioresàdivulgaçãodoedital,nãoíoicondenadajudicialmente,comtÍánsitoem
julgado, poÍ exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de

escravoouporcontrataçãodeadolescentesnoscasosvedadospelale8i5laçãotrabalhi5ta.

oNão mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com :'

dirigentê do órgão ou entidade contratante ou com a8ente público que desempenhe função na licitação ;

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente i
emlinhareta,colateralouporafinidade,atéoterceiro8Íau;

.Não posSui em seu quadro de pessOal empÍegado(s) Com menos de 18 anos, em trabalho noturno, ; '
perigoso Ou insalubre e menores de 16 anOS, em qualquer trabalho, Salvo na condição de aprendiz, a :
partir de 14 anos, nos termos do art. 7e, xxxlll, da constituição Federal e arl.27,Y, da Lei 8666, de 21

de junho de 1993, atualizada. 
.'

oCumpre as exigências de reserva de caÍgos para pessoa com deficiência e para reabilitâdoda Píevidência I I

Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas; ; ,

.A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos diaeitos

trabalhistas as segurados na Constituição da República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas

nOrmaS infralegais, nas Convenções coletivas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entÍega das propostas, sob pena de desclassificação;

.Não existe em seu quadÍo de empregados, servid res públicos exercendo funções de 8erência,
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DR TUIZ EDUARDO MENDES ZANIS - CRM 23636

gwww.pietraclinicadàmulher.com.br íl @oietraclinicadamulher
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administração ou tomada de decisão.

RIO DO SUL. 01 DE JULHO DE 2024
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Fone: 47.3 r 8o.OO33 - a 47996483323
Ruâ Botânico Kuhlmann,4l9 - Sala 102 - Ed. Alpha MedicalCenteÍ

89167-015 - EairÍo EugênioSchneider - RiodoSul/sc

P I ETRA

ANEXO rV - OECIÁRAçÃO DE CUMPRIMENTO DA I,"EI GERAL DE PROTEçÃO DE OADOSPESSOAIS (LGPD)
- LEr N. 13.709/2018

1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de Íesponsabilização
administrativa, civil e criminal.
2. As partes se compÍometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em especial
os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassadas em decorrêncaa da execução contrâtual,
em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações aoutras
empresas ou pessoas, salvo aquelaS decorrentes de obrigações letais ou para viabilizaí O Cumprimento
do edital/instrumento contÍatual.
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais,
morais, individuêl ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução
contratual, por inobservância à LGPD.

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),

o município, para a execução do serviço objeto do edital, terá acesso aos dados pessoais dos
representantes da LICITANTE, tais como:número do CPF e do RG, endereço eletrônico e residencial, cópia
do documento de identificação,
5. A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

e, se compromete a adequaí todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de
proteçâo dos dados pessoais repassados pelo município.
6. A LICITANTE fica obriSade a comunicâÍ o município, em até 24(vante e quatro) horas, qualquerincidente
de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, peÍda,
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento adequado ou ilícito que possa viÍ a impactaÍ
e/ou afetar o município, bem como adotar as providência dispostas no art.48 dâ LGPD.
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DR LUIZ EDUARDO MENDES ZANIS CRM 23636
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